
Promulso; 

Registre-se: 

Publique-se ÇA 

- r1H(:rO LEGISLATIVA N2 046/90 )L 27 DE AGOSTO DE 1990. 

'LODIPIOA O ART*  là DA RESOLUÇXO LEGIS 0  

LATIVA EQ 045/90 DE 16 DE MAIO DE 19902 

Câmara runicipal de Ouro Preto do Oeste-410, no 

ueo de suas atriliç5es legais, aprova e a Mesa Diretora Promulga' 

a seguinte: 

REsoLu2Xo 

1 

"Fica assim redigido o Art. là da Resolução Legis 

lativa ng 045/90 de 16 de :,aio de 1990." 

Art. là - As Sessões Ordinárias serão semanais , 

realizando-se as segundas-feira, com inicio às 10:00 horas. 

Parágrafo Tinico - Ocorrendo feriado ou ponto fa-

cultativo, realizar-se-ão no primeiro dia iítii imediato. 

Art. 2Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3g - Esta Resolução entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, 

C;-)Elara Municipal, 27 de agosto de 1990. 
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